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CONSULTA. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 145, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 81, 82 E 142 E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DECRETO-LEI Nº 195/1967. OBRIGATORIEDADE DO LANÇAMENTO E COBRANÇA SOB PENA DE VEDAÇÃO AO RECEBIMENTO DE RECURSOS A TÍTULO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, RESSALVADA A POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA DE RECEITA A QUE SE REFERE O ART. 14 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E O PRAZO DECADENCIAL DE 5 (CINCO) ANOS PARA LANÇAMENTO DO TRIBUTO.
1. Trata-se de Consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Pinhais, Sr. Luiz Goularte Alves, através da qual questiona acerca da obrigatoriedade ou não de lançamento da contribuição de melhoria decorrente da realização de obras públicas pelo ente municipal.

A assessoria jurídica municipal posicionou-se no sentido de que é dever da administração municipal, nos termos do art. 142 do Código Tributário Nacional e art. 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal, efetuar o lançamento e cobrança da contribuição de melhoria nos imóveis que efetivamente obtiveram valorização decorrente da obra pública, sendo de 5 (cinco) anos o prazo decadencial para lançamento do tributo, nos termos do art. 173 do CTN.

Através do Despacho nº 149/09, fls. 11, a Consulta foi conhecida e remetida à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca deste Tribunal que, por meio da Informação nº 54/09, fls. 12/13, noticiou a inexistência de prejulgados acerca do tema neste Tribunal.

Informou, contudo, terem sido encontradas as seguintes decisões versando sobre o assunto em questão:

“Acórdão nº 1874/06 - Processo nº 198860/03 – Consulta: Ementa: Consulta. - Contribuição de Melhoria. Caso Concreto. Não conhecimento. Devolução à origem.

Acórdão nº 761/06 - Processo nº 330140/01 – Consulta: Ementa: Consulta de caso concreto objetivando função consultiva a este Tribunal de Contas sobre erros administrativos do Município. Não conhecimento. Arquive-se.” 

Lembrou, também, que esta Corte de Contas editou a Súmula nº 03, processo nº 513162/06, na qual restou consignado que:

“As consultas que versarem sobre caso concreto não serão admitidas por este Tribunal, salvo se tratarem de assunto de relevante interesse público, devidamente motivado, situação em que delas se poderá conhecer, desde que satisfeitos todos os requisitos para a sua admissibilidade, constituindo-se a resposta em apreciação de tese, mas não de caso concreto.” 

Por meio da Instrução nº 3005/09, fls. 18/27, a Diretoria de Contas Municipais considerou, em síntese, que:

a) a contribuição de melhoria é uma espécie de tributo que tem por hipótese de incidência a realização de uma obra pública que acarreta a efetiva valorização do imóvel do contribuinte;

b) compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituir a contribuição de melhoria decorrente de obras públicas (art. 145, III, CF), sendo a sua cobrança realizada para fazer face ao custo de obras públicas das quais decorram valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado (art. 81, CTN);

c) para que exista a possibilidade de cobrança da contribuição de melhoria, no caso em exame, o Município deve observar os requisitos contidos no art. 108, da Lei 501/2001 (Código Tributário Municipal) - que regulamentou o art. 82, do Código Tributário Nacional -, bem como no art. 2º, do Decreto nº 195/67, editado especificamente para disciplinar o tributo em questão;

d) de acordo com o art. 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal, é obrigação do Município realizar a cobrança de todos os tributos, dentre eles a contribuição de melhoria, sob pena de não recebimento de recursos dos Estados e da União, a título de transferências voluntárias;

e) exceção à regra de obrigação de cobrança do tributo encontra-se disciplinada no art. 14, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que regulamenta as hipóteses de renúncia de receita, bem como elenca os requisitos que devem ser observados a fim de que a mesma não acarrete prejuízos para o orçamento.

Através do Parecer nº 670/10, fls. 29/31, o Ministério Público junto a este Tribunal esclareceu, primeiramente, que não obstante tenha sido invocada a Súmula 03, desta Corte, pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, a mesma não se aplica ao presente caso uma vez que o consulente não especificou o caso em que aplicará a norma, mas tão somente se norma tributária que trata de contribuição de melhoria é de adoção obrigatória em caso de sua incidência, ou seja: se realizadas obras públicas que importem em valorização imobiliária.

Quanto ao mérito da presente Consulta, entende o Órgão Ministerial que a contribuição de melhoria é um tributo que tem por hipótese de incidência uma atuação estatal (obra pública) indiretamente relacionada com o contribuinte, pois depende de fator oblíquo: a valorização do imóvel, que decorra daquela ação administrativa. 

Prossegue o Parquet observando que essa espécie tributária está prevista no art. 145, III, da Constituição Federal, e que também encontra-se regulamentada na legislação infraconstitucional (Código Tributário Nacional), especificamente nos artigos 81 e 82, cujas regras devem ser seguidas pelo ente público respectivo.

Ressalta que o lançamento do tributo não é liberalidade do administrador, mas ato vinculado, haja vista que com a instituição deste tributo o legislador buscou dar efetividade ao princípio da isonomia, pois do contrário haveria violação ao princípio da igualdade da repartição das cargas fiscais.

Recorda que a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece em seu art. 11 que a instituição, previsão e arrecadação de todos os tributos pelo ente federativo é requisito essencial para uma gestão fiscal responsável.

Relativamente à renúncia de receita, abordada pela Diretoria de Contas Municipais, o Órgão Ministerial deixou de se pronunciar acerca de tal instituto sob o argumento de que o mesmo somente pode ser aplicado após o cumprimento do art. 11, da LRF, o que é objeto específico da consulta.

Em corroboração aos opinativos da assessoria jurídica local e da Diretoria de Contas Municipais, o Ministério Público junto a este Tribunal manifestou-se pela resposta a Consulta no sentido de que, salvo a ocorrência de prescrição, é obrigatória a instituição, previsão e arrecadação de contribuição de melhoria quando ocorrer efetiva valorização imobiliária decorrente de obra pública.

É o relatório.

2. Em análise aos dispositivos legais que regem a contribuição de melhoria, verifica-se que a instituição do tributo em questão pelo Município foi prevista no art. 145, inciso III, da Constituição Federal:

“Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

(...)

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.”

Por sua vez, a Lei 5.172/1966, que instituiu o Código Tributário Nacional, assim estabeleceu:

“Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.”

O art. 82, da legislação sob comento, elencou os requisitos mínimos que devem conter na lei a ser editada pelo ente federativo quando da instituição do tributo em questão.
No tocante à constituição do crédito tributário pelo lançamento, o art. 142, do Código Tributário Nacional, assim dispôs:

“Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.”
O parágrafo único do mesmo dispositivo legal estabelece que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

A contribuição de melhoria também foi disciplinada pelo Decreto-Lei nº 195/67, que regulamentou a sua cobrança, tendo sido estabelecida, dentre outras, a necessidade de sua exigência pelos entes federativos, nos termos do art. 3º:

“Art. 3º. A Contribuição de Melhoria a ser exigida pela União, Estado, Distrito Federal e Municípios para fazer face ao custo das obras públicas, será cobrada pela Unidade Administrativa que as realizar, adotando-se como critério o benefício resultante da obra, calculado através de índices cadastrais das respectivas zonas de influência, a serem fixados em regulamentação dêste Decreto-lei.” (grifo nosso)
Observa-se, ainda, que a Lei Complementar n° 101/2000, estatuiu a obrigatoriedade do ente federativo de instituir, prever e arrecadar todos os tributos de sua competência constitucional, sob pena de não recebimento de recursos a título de transferências voluntárias, nos seguintes termos:

“Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.”

No âmbito Municipal, a Lei nº 501/2001, que instituiu o Código Tributário do Município de Pinhais, disciplinou a instituição e a cobrança da contribuição de melhoria nos artigos 108 e seguintes, estabelecendo que:

“Art. 108. A Contribuição de Melhoria, cobrada pelo Município, instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tem como limite a despesa total para esse fim realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

No que tange ao lançamento da contribuição de melhoria, o art. 109, de mencionado diploma legal, preconizou as regras que deverão precedê-lo, em obediência à disposição prevista no art. 82, do Código Tributário Nacional.

Da análise de todos os dispositivos legais supracitados, infere-se a obrigatoriedade da instituição (lançamento) e cobrança da contribuição de melhoria pelo ente federativo que realizar a obra pública da qual advenha acréscimo de valor para o imóvel de propriedade particular.

Há que se ressaltar que, a teor da norma insculpida no art. 173, do Código Tributário Nacional, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (inciso I).
No tocante à renúncia de receita, pertinente a observação da Diretoria de Contas Municipais, quanto à possibilidade de que a contribuição deixe de ser instituída ou cobrada, desde que satisfeitos, rigorosamente, todos os requisitos previstos no  art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal:

        “Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição”.

Dessa forma, a ausência de instituição ou cobrança da contribuição deve satisfazer, rigorosamente, aos requisitos acima indicados para não configurar renúncia de receita impeditiva do recebimento de transferências voluntárias. 

Pelo exposto, voto para que a presente Consulta seja respondida no sentido de que é obrigatório o lançamento da contribuição de melhoria pela Administração Municipal, face ao disposto no art. 145, III, da Constituição Federal, nos arts. 81, 82 e 142 e parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e no Decreto-Lei nº 195/1967, sob pena de responsabilidade funcional da autoridade administrativa omissa, vedação ao recebimento de recursos a título de transferências voluntárias e configuração de renúncia de receita, caso não observadas, rigorosamente, as condições do disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, ressalvado o prazo decadencial de 5 (cinco) anos para lançamento do tributo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 307237/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Responder a presente Consulta no sentido de que é obrigatório o lançamento da contribuição de melhoria pela Administração Municipal, face ao disposto no art. 145, III, da Constituição Federal, nos arts. 81, 82 e 142 e parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e no Decreto-Lei nº 195/1967, sob pena de responsabilidade funcional da autoridade administrativa omissa, vedação ao recebimento de recursos a título de transferências voluntárias e configuração de renúncia de receita, caso não observadas, rigorosamente, as condições do disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, ressalvado o prazo decadencial de 5 (cinco) anos para lançamento do tributo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 4 de março de 2010 – Sessão nº 7.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

